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De : protocolo protocolo <protocolo@jundiai.sp.leg.br>

Assunto : Fwd: Esclarecimento Edital Pregão Presencial
02/2022

Para : Thiago M. de Almeida Giolo
<thiago@jundiai.sp.leg.br>

Zimbra thiago@jundiai.sp.leg.br

Fwd: Esclarecimento Edital Pregão Presencial 02/2022

Sex, 25 de mar de 2022 11:29

1 anexo

Bom dia,

Segue em anexo o Comprovante de Protocolo.

Att.,

Claudia

De: "LA Consultoria Jurídica" <laconsultoriajuridica@outlook.com>
Para: "protocolo protocolo" <protocolo@jundiai.sp.leg.br>
Enviadas: Sexta-feira, 25 de março de 2022 11:22:39
Assunto: Esclarecimento Edital Pregão Presencial 02/2022

Bom dia,

Segue ques�onamento sobre item do Edital Pregão Presencial 02/2022.

No item 6.1.3 alínea "b" pede-se : Balanço Patrimonial do úl�mo exercício social, assinado pelo
contador do licitante, já exigível e apresentado na forma da lei, que comprove boa situação
financeira da empresa vedada a subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

e ainda no item 6.1.3.1 alínea "a" pede-se: Indice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0.

Ques�ona-se: Nos casos em que a empresa foi cons�tuída a menos de 1 ano, não possuirá esses
documentos, visto que ainda não possui vida financeira contábil. 
Neste caso, como poderia ser sanado esses itens? Serão aceitos balanço de abertura o outros
documentos contábéis que demonstre o lançamento de capital social e/ou outros a�vos iniciais
que a empresa possua?

Estaremos neste caso, diante da aplicação do Princípio Da Razoabilidade, já que caso contrário,
empresas novas não poderiam par�cipar de licitações.
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Isso porque a concorrência é um dos principais pilares do processo licitatório. No qual é interesse a
obtenção do maior número de licitantes para obtenção da melhor proposta

Quanto à aceitação do balanço de abertura, já se manifestou o STJ:

“Tratando-se de sociedade constituída há menos de um ano e não havendo qualquer
exigência legal a respeito do tempo mínimo de constituição da pessoa jurídica para
participar da concorrência pública, não se concebe condicionar a comprovação da
idoneidade financeira à apresentação dos demonstrativos contábeis do último exercício
financeiro, sendo possível demonstrá-la por outros documentos, a exemplo da exibição do
balanço de abertura”. (STJ, REsp nº 1.381.152/RJ).

Desde já agradeço.

A�,

Luana Alexandre.
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